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IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS. COMPROVACAO
DA ORIGEM. ONUS PROBATORIO DO SUJEITO PASSIVO.

O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um 6nus em face do contribuinte, consistente
em demonstrar, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em
instituicdo  financeira. O  consequente normativo resultante  do
descumprimento desse dever ¢ a presun¢do de que tais recursos ndo foram
oferecidos a tributagao, tratando-se, pois, de receita ou rendimento omitido.

GANHO DE CAPITAL. DETERMINACAO. DIFERENCA POSITIVA
ENTRE VALOR DE ALIENACAO E CUSTO DE AQUISICAO.
ATUALIZACAO OU CORRECAO DO CUSTO DE AQUISICAO.
IMPOSSIBILIDADE APOS 1996.

1. O ganho de capital ¢ determinado pela diferenga positiva entre o valor de
alienacdo e o custo de aquisigao.

2. A partir de 1996, para fins de apuracdo do ganho de capital, ndo ha
previsdo legal para a atualiza¢dao ou correcao monetaria do custo de aquisi¢ao
do imovel.

3. Considera-se custo de aquisi¢do dos bens ou direitos adquiridos até 31 de
dezembro de 1991, o valor de mercado, constante da declaracao de bens.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.
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 IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. ÔNUS PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO.
 O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um ônus em face do contribuinte, consistente em demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira. O consequente normativo resultante do descumprimento desse dever é a presunção de que tais recursos não foram oferecidos à tributação, tratando-se, pois, de receita ou rendimento omitido.
 GANHO DE CAPITAL. DETERMINAÇÃO. DIFERENÇA POSITIVA ENTRE VALOR DE ALIENAÇÃO E CUSTO DE AQUISIÇÃO. ATUALIZAÇÃO OU CORREÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE APÓS 1996. 
 1. O ganho de capital é determinado pela diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição. 
 2. A partir de 1996, para fins de apuração do ganho de capital, não há previsão legal para a atualização ou correção monetária do custo de aquisição do imóvel.
 3. Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado, constante da declaração de bens.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sergio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada em face de lançamento suplementar de IRPF, constituído em face de alegada (a) omissão de rendimentos, decorrente de valores creditados em conta de depósito ou investimento, cuja origem não teria sido comprovada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea; (b) de omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos; e (c) de multa isolada por falta de recolhimento de IRPF a título de carnê-leão. Segue a ementa da decisão:
Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
DECISÕES JUDICIAIS - EFEITOS 
As decisões judiciais, à exceção das proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, sendo àquela objeto da decisão.
GANHO DE CAPITAL - CUSTO DE AQUISIÇÃO 
Tributa-se o ganho de capital, considerado a diferença positiva entre o valor de alienação dos bens e direitos e o respectivo custo de aquisição atualizado. Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado, constante da declaração de bens.
Intimado da decisão em 18/05/2009, através de vista correspondência com aviso de recebimento (fl. 939 do pdf), o sujeito passivo interpôs recurso voluntário em 09/06/2009 (fls. 955 e seguintes), no qual reafirmou as seguintes teses de defesa:
- a fiscalização não teria considerado os valores transferidos de outras contas do próprio reclamante, conforme planilha elaborada, que teria destacado alguns exemplos;
- conforme Súmula 182 do TFR, seria ilegítimo o lançamento do imposto de renda com base apenas em extratos ou depósitos bancários;
- as pessoas físicas estariam desobrigadas de escrituração contábil;
- seria necessária a comprovação de utilização dos valores depositados nas contas como renda consumida;
- a fiscalização não teria tido a precaução de confrontar os valores sacados de uma conta para outra;
- quanto ao ganho de capital, não teria havido ganho tributável e a fiscalização não teria observado em seus cálculos a atualização monetária prevista no art. 22 da lei 8981/95. 
Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria. 
É o relatório.
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
Conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de trinta dias, e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.
Dos depósitos bancários de origem não comprovada
O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um ônus em face do contribuinte, consistente em demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira. O consequente normativo resultante do descumprimento desse dever é a presunção de que tais recursos não foram oferecidos à tributação, tratando-se, pois, de receitas ou rendimentos omitidos. 
Tal disposição legal é de cunho eminentemente probatório e afasta a possibilidade de acatar-se afirmações genéricas e imprecisas. A comprovação da origem, portanto, deve ser feita de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência entre as origens e os valores creditados em conta bancária. 
Isso já afasta a pretensão do recorrente, de ver excluído do lançamento valores supostamente transferidos entre suas contas, com base em planilha unilateralmente elaborada, desacompanhada dos respectivos documentos comprobatórios. 
O § 3º do citado artigo, ao prever que os créditos serão analisados individualizadamente, corrobora a afirmação acima e não estabelece, para o Fisco, a necessidade de comprovar o acréscimo de riqueza nova por parte do fiscalizado. 
A título ilustrativo, segue o texto da regra:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Lei nº 9.481, de 1997)
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
O art. 4º da Lei 9.481/1997 alterou os valores a que se refere o inc. II do § 3º acima para R$ 12.000,00 e R$ 80.000,00, respectivamente. Na mesma toada, a Súmula CARF nº 61.
A não comprovação da origem dos recursos viabiliza a aplicação da norma presuntiva, caracterizando tais recursos como receitas ou rendimentos omitidos. Destarte, e de acordo com a regra legal, não é que os depósitos bancários, por si só, caracterizam disponibilidade de rendimentos, mas sim os depósitos cujas origens não foram comprovadas em processo regular de fiscalização. 
Expressando-se de outra forma, o sujeito passivo pode comprovar que o recurso é atinente a venda de imóveis ou recebimento de pró-labore e lucros, etc. Não o fazendo, aplica-se o consequentemente normativo da presunção, com a consequente constituição do crédito tributário dela decorrente. 
O verbete sumular CARF 26 preceitua o seguinte:
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
O Superior Tribunal de Justiça reconhece a legalidade do imposto cobrado com base no art. 42, como se vê no precedente abaixo:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ART. 42 DA LEI 9.430/1996. LEGALIDADE. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN.
[...]
4. A jurisprudência do STJ reconhece a legalidade do lançamento do imposto de renda com base no art. 42 da Lei 9.430/1996, tendo assentado que cabe ao contribuinte o ônus de comprovar a origem dos recursos a fim de ilidir a presunção de que se trata de renda omitida (AgRg no REsp 1.467.230/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014; AgRg no AREsp 81.279/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.3.2012).
[...]
(AgRg no AREsp 664.675/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 21/05/2015)
Mais ainda, aquele Tribunal Superior vem consignando a inaplicabilidade da Súmula 182/TRF, que preconizava a ilegitimidade do imposto lançado com base em extratos bancários (EDcl no AgRg no REsp 1343926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 13/12/2012 e REsp 792.812/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 242). 
Logo, e como já dito, não há como ser acolhida a pretensão do recorrente, de ver excluído do lançamento valores supostamente transferidos entre suas contas, com base em planilha unilateralmente elaborada, desacompanhada dos respectivos documentos comprobatórios.
Destarte, e neste particular, deve ser negado provimento ao recurso voluntário.
Do ganho de capital
O recorrente sustenta não ter havido ganho tributável e que a fiscalização não teria observado em seus cálculos a atualização monetária prevista no art. 22 da Lei 8981/95. 
Pois bem. A incidência do imposto de renda sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos está fundamentada nos arts. 117 e seguintes do Regulamento do Imposto de Renda vigente à época dos fatos geradores (RIR/99), com a redação da Lei 7713/88. 
Basicamente, o ganho de capital é determinado pela diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição (art. 138) e está sujeito ao pagamento do imposto à alíquota de quinze por cento (art. 142). Essa diferença está sujeita, ainda, a determinados fatores de redução, tais como aqueles estabelecidos no art. 40 da Lei 11196/05 e aqueles previstos no art. 139 do Regulamento. 
Ocorre que o art. 22, citado pelo recorrente, não autorizou a atualização monetária do custo de aquisição (vide abaixo), muito menos até a data de alienação e com apoio na tabela da Corregedoria do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. O que tal dispositivo estabeleceu é que o custo de aquisição é fixado em Ufir, reconvertido para Reais com base no valor da Ufir vigente no trimestre em que ocorrer a alienação. 
Em se tratando de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1991, considera-se custo de aquisição o valor de mercado, nessa data (vide abaixo o art. 125 do RIR/99), e, no caso de bens ou direitos ou de parcelas pagas até 31 de dezembro de 1991, não avaliados a valor de mercado, e dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas pagas entre 1º de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1995, o custo corresponde ao valor de aquisição ou das parcelas pagas até 31 de dezembro de 1995, atualizado até dezembro de 1995, conforme Tabela de Atualização do Custo de Bens e Direitos, constante do Anexo Único da IN SRF 84/01 (vide art. 7º abaixo). 
Lei 8981/95
Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será considerado como custo de aquisição:
I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em Ufir, apurado na forma da legislação então vigente;
II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor pago convertido em Ufir com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição ou de cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.
 Parágrafo único. O custo de aquisição em Ufir será reconvertido para Reais com base no valor da Ufir vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.
RIR/99
Art.125.Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos, adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado, nessa data, de cada bem ou direito individualmente avaliado, constante da declaração de bens relativa ao exercício de 1992 (Lei nº 8.383, de 1991, art. 96 e §§ 5ºe 9º).
IN SRF 84/01
Art. 6o O custo de aquisição dos bens e direitos adquiridos ou as parcelas pagas até 31 de dezembro de 1991, avaliados pelo valor de mercado para essa data e informados na Declaração de Ajuste Anual do exercício de 1992, ano-calendário de 1991, de acordo com o art. 96 da Lei No 8.383, de 1991, é esse valor, atualizado até 1o de janeiro de 1996.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput na hipótese de contribuinte desobrigado de apresentar a declaração do exercício de 1992, ano-calendário de 1991, e seguintes.
Art. 7o No caso de bens ou direitos adquiridos ou de parcelas pagas até 31 de dezembro de 1991, não avaliados a valor de mercado, e dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas pagas entre 1o de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1995, o custo corresponde ao valor de aquisição ou das parcelas pagas até 31 de dezembro de 1995, atualizado mediante a utilização da Tabela de Atualização do Custo de Bens e Direitos, constante no Anexo Único.
Em sendo assim, e como se vê, não há previsão legal para atualização monetária do custo de aquisição com base na tabela da Corregedoria do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, devendo prevalecer o valor constante da declaração de ajuste anual do recorrente, tal como apurado pela fiscalização. 
A rigor, e em verdade, a legislação não somente não prevê a possibilidade de atualização após janeiro de 1996, como expressamente a veda em determinadas hipóteses. Veja-se:
RIR/99
Art.128.O custo dos bens ou direitos adquiridos, a partir de 1º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro de 1995, será o valor de aquisição (Lei nº 8.383, de 1991, art. 96, §4º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 22, inciso I).
§9º Para os bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido até essa data, observada a legislação aplicável no período, não se lhe aplicando qualquer correção após essa data (Lei nº 9.249, de 1995, arts. 17 e 30).
IN 84/01
Art. 8o O custo dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas pagas a partir de 1o de janeiro de 1996 não está sujeito a atualização.
No ponto que interessa, eis o entendimento deste Conselho a respeito da matéria:
Ementa(s)
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
[...]
GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.
A partir do ano de 1996, para fins de apuração do ganho de capital, não há previsão legal para a atualização ou correção monetária do custo de aquisição do imóvel.
[...]
(CARF, AC 2401-005.232, Relator Cleberson Alex Friess,18/01/2018, por unanimidade). 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
João Victor Ribeiro Aldinucci
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(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)

Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sergio da Silva,
Wilderson Botto (Suplente Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo que julgou
improcedente a impugnacgdo apresentada em face de lancamento suplementar de IRPF,
constituido em face de alegada (a) omissdao de rendimentos, decorrente de valores creditados
em conta de deposito ou investimento, cuja origem nao teria sido comprovada mediante a
apresentacdo de documentacao habil e idonea; (b) de omissdo de ganhos de capital na alienacao
de bens e direitos; e (¢) de multa isolada por falta de recolhimento de IRPF a titulo de carné-
ledo. Segue a ementa da decisao:

Exercicio: 2002, 2003, 2004, 2005

OMISSAO DE RENDIMENTOS - DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos os valores
creditados em conta de deposito ou de investimento mantida
Jjunto a institui¢do financeira, em relagdo aos quais o titular,
pessoa fisica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

INVERSAO DO ONUS DA PROVA

Tratando-se de uma presuncgdo legal de omissdo de rendimentos,
a autoridade langadora exime-se de provar no caso concreto a
sua ocorréncia, transferindo o onus da prova ao contribuinte.
Somente a apresentagdo de provas habeis e idoneas pode refutar
a presungdo legal regularmente estabelecida.

DECISOES JUDICIAIS - EFEITOS

As decisoes judiciais, a exceg¢do das proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade das normas legais, ndo se constituem em
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normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam
em relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da
decisdo.

GANHO DE CAPITAL - CUSTO DE AQUISICAO

Tributa-se o ganho de capital, considerado a diferenca positiva
entre o valor de alienag¢do dos bens e direitos e o respectivo
custo de aquisi¢do atualizado. Considera-se custo de aquisi¢do
dos bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o
valor de mercado, constante da declaracdo de bens.

Intimado da decisdao em 18/05/2009, através de vista correspondéncia com
aviso de recebimento (fl. 939 do pdf), o sujeito passivo interp0s recurso voluntirio em
09/06/2009 (fls. 955 e seguintes), no qual reafirmou as seguintes teses de defesa:

- a fiscalizag¢do ndo teria considerado os valores transferidos de
outras contas do proprio reclamante, conforme planilha
elaborada, que teria destacado alguns exemplos,

- conforme Sumula 182 do TFR, seria ilegitimo o langcamento do
imposto de renda com base apenas em extratos ou depositos
bancarios;

- as pessoas fisicas estariam desobrigadas de escrituracdo
contabil;

- seria necessaria a comprovagdo de utilizacdo dos valores
depositados nas contas como renda consumida;

- a fiscalizagdo ndo teria tido a precaugdo de confrontar os
valores sacados de uma conta para outra;

- quanto ao ganho de capital, ndo teria havido ganho tributavel e
a fiscalizagdo ndo teria observado em seus cdlculos a
atualiza¢do monetaria prevista no art. 22 da lei 8981/95.

Sem contrarrazdes ou manifestagao pela Procuradoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodao Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

1 Conhecimento

O recurso voluntario é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal
de trinta dias, e estdo presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser
conhecido.
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2 Dos depositos bancarios de origem nio comprovada

O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um 6nus em face do contribuinte, consistente
em demonstrar, mediante documenta¢do habil e idonea, a origem dos recursos creditados em
conta de deposito ou de investimento mantida em instituicdo financeira. O consequente
normativo resultante do descumprimento desse dever € a presuncdo de que tais recursos nao
foram oferecidos a tributagao, tratando-se, pois, de receitas ou rendimentos omitidos.

Tal disposi¢do legal ¢ de cunho eminentemente probatorio e afasta a
possibilidade de acatar-se afirmagdes genéricas e imprecisas. A comprovagdao da origem,
portanto, deve ser feita de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuracao
e a analise da coincidéncia entre as origens e os valores creditados em conta bancaria.

Isso ja afasta a pretensdo do recorrente, de ver excluido do langamento
valores supostamente transferidos entre suas contas, com base em planilha unilateralmente
elaborada, desacompanhada dos respectivos documentos comprobatorios.

O § 3° do citado artigo, ao prever que os créditos serdo analisados
individualizadamente, corrobora a afirmagdo acima e ndo estabelece, para o Fisco, a
necessidade de comprovar o acréscimo de riqueza nova por parte do fiscalizado.

A titulo ilustrativo, segue o texto da regra:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relag¢do
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
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calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). (Vide Lei n° 9.481, de 1997")

$4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituigcdo financeira.

§ 5% Quando provado que os valores creditados na conta de
depasito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.(Redagdo
dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovag¢do da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Redagdo
dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

O art. 4° da Lei 9.481/1997 alterou os valores a que se refere o inc. II do § 3°
acima para R$ 12.000,00 e R$ 80.000,00, respectivamente. Na mesma toada, a Stmula CARF
n° 61°.

A ndo comprovagdo da origem dos recursos viabiliza a aplicacao da norma
presuntiva, caracterizando tais recursos como receitas ou rendimentos omitidos. Destarte, e de
acordo com a regra legal, ndo ¢ que os depositos bancdrios, por si sO, caracterizam
disponibilidade de rendimentos, mas sim os depositos cujas origens nao foram comprovadas
em processo regular de fiscalizacdo.

Expressando-se de outra forma, o sujeito passivo pode comprovar que o
recurso ¢ atinente a venda de imdveis ou recebimento de pré-labore e lucros, etc. Nao o
fazendo, aplica-se o consequentemente normativo da presuncdo, com a consequente
constituicdo do crédito tributario dela decorrente.

O verbete sumular CARF 26 preceitua o seguinte:

Sumula CARF n° 26: A presun¢do estabelecida no art. 42 da Lei
n? 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada  pelos  depositos  bancarios sem  origem
comprovada.

O Superior Tribunal de Justica reconhece a legalidade do imposto cobrado
com base no art. 42, como se vé no precedente abaixo:

" Art. 4° Os valores a que se refere o inciso II do § 3° do art. 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.

* Stimula CARF n° 61: Os depositos bancérios iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatério
ndo ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendario, ndo podem ser considerados na presungdo da
omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, no caso de pessoa
fisica.
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TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGACOES
GENERICAS DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. SUMULA
284/STF.  IMPOSTO DE  RENDA. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ART. 42 DA LEI
9.430/1996. LEGALIDADE. DECADENCIA. TERMO INICIAL.
AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDENCIA
DO ART. 173, I, DO CTN.

[]

4. A jurisprudéncia do STJ reconhece a legalidade do
langamento do imposto de renda com base no art. 42 da Lei
9.430/1996, tendo assentado que cabe ao contribuinte o onus de
comprovar a origem dos recursos a fim de ilidir a presungdo de
que se trata de renda omitida (AgRg no REsp 1.467.230/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
28.10.2014;, AgRg no AREsp 81.279/MG, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.3.2012).

[]

(AgRg no AREsp 664.675/RN, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe
21/05/2015)

Mais ainda, aquele Tribunal Superior vem consignando a inaplicabilidade da
Stmula 182/TRF, que preconizava a ilegitimidade do imposto lancado com base em extratos
bancarios (EDcl no AgRg no REsp 1343926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 13/12/2012 e REsp 792.812/RJ, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 242).

Logo, e como ja dito, ndo ha como ser acolhida a pretensdo do recorrente, de
ver excluido do langamento valores supostamente transferidos entre suas contas, com base em
planilha unilateralmente elaborada, desacompanhada dos respectivos documentos
comprobatorios.

Destarte, e neste particular, deve ser negado provimento ao recurso
voluntario.

3 Do ganho de capital

O recorrente sustenta ndo ter havido ganho tributavel e que a fiscalizacao nao
teria observado em seus célculos a atualizacdo monetaria prevista no art. 22 da Lei 8981/95.

Pois bem. A incidéncia do imposto de renda sobre ganhos de capital na
alienagdo de bens ou direitos estd fundamentada nos arts. 117 e seguintes do Regulamento do
Imposto de Renda vigente a época dos fatos geradores (RIR/99), com a redagcdo da Lei
7713/88.

Basicamente, o ganho de capital ¢ determinado pela diferenca positiva entre o
valor de alienagdo e o custo de aquisicdo (art. 138) e esta sujeito ao pagamento do imposto a
aliquota de quinze por cento (art. 142). Essa diferenga estd sujeita, ainda, a determinados
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fatores de reducdo, tais como aqueles estabelecidos no art. 40 da Lei 11196/05 e aqueles
previstos no art. 139 do Regulamento.

Ocorre que o art. 22, citado pelo recorrente, ndo autorizou a atualizagdo
monetaria do custo de aquisi¢ao (vide abaixo), muito menos até a data de alienacdo e com
apoio na tabela da Corregedoria do Tribunal de Justica de Santa Catarina. O que tal dispositivo
estabeleceu ¢ que o custo de aquisi¢do ¢ fixado em Ufir, reconvertido para Reais com base no
valor da Ufir vigente no trimestre em que ocorrer a alienagao.

Em se tratando de imoveis adquiridos at¢ 31 de dezembro de 1991,
considera-se custo de aquisi¢cdo o valor de mercado, nessa data (vide abaixo o art. 125 do
RIR/99), e, no caso de bens ou direitos ou de parcelas pagas até¢ 31 de dezembro de 1991, nao
avaliados a valor de mercado, e dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas pagas entre 1° de
janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1995, o custo corresponde ao valor de aquisicao ou das
parcelas pagas até 31 de dezembro de 1995, atualizado até dezembro de 1995, conforme Tabela
de Atualiza¢do do Custo de Bens e Direitos, constante do Anexo Unico da IN SRF 84/01 (vide
art. 7° abaixo).

Lei 8981/95

Art. 22. Na apuragdo dos ganhos de capital na alienacdo de bens
e direitos serd considerado como custo de aquisi¢do:

I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de
1994, o valor em Ufir, apurado na forma da legislagdo entdo
vigente;

Il - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1° de
Jjaneiro de 1995, o valor pago convertido em Ufir com base no
valor desta fixado para o trimestre de aquisi¢do ou de cada
pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.

Paragrafo unico. O custo de aquisicio em Ufir serd
reconvertido para Reais com base no valor da Ufir vigente no
trimestre em que ocorrer a alienagdo.

RIR/99

Art. 125.Considera-se custo de aquisi¢cdo dos bens ou direitos,
adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado,
nessa data, de cada bem ou direito individualmente avaliado,
constante da declaracdo de bens relativa ao exercicio de 1992
(Lei n°8.383, de 1991, art. 96 ¢ §§ 5% 9°).

IN SRF 84/01

Art. 60 O custo de aquisi¢do dos bens e direitos adquiridos ou as
parcelas pagas até 31 de dezembro de 1991, avaliados pelo
valor de mercado para essa data e informados na Declaragdo de
Ajuste Anual do exercicio de 1992, ano-calendario de 1991, de
acordo com o art. 96 da Lei No 8.383, de 1991, ¢ esse valor,
atualizado até 1o de janeiro de 1996.
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Paragrafo unico. Aplica-se o disposto no caput na hipotese de
contribuinte desobrigado de apresentar a declaragdo do
exercicio de 1992, ano-calendario de 1991, e seguintes.

Art. 70 No caso de bens ou direitos adquiridos ou de parcelas
pagas até 31 de dezembro de 1991, ndo avaliados a valor de
mercado, e dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas pagas
entre lo de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1995, o custo
corresponde ao valor de aquisi¢do ou das parcelas pagas até 31
de dezembro de 1995, atualizado mediante a utilizacdo da
Tabela de Atualizacdo do Custo de Bens e Direitos, constante no
Anexo Unico.

Em sendo assim, e como se v€, ndo hd previsdo legal para atualizacdo
monetaria do custo de aquisi¢ao com base na tabela da Corregedoria do Tribunal de Justica de
Santa Catarina, devendo prevalecer o valor constante da declaragdo de ajuste anual do
recorrente, tal como apurado pela fiscalizagao.

A rigor, e em verdade, a legislagdo ndo somente nao prevé a possibilidade de
atualizagdo apds janeiro de 1996, como expressamente a veda em determinadas hipoteses.
Veja-se:

RIR/99

Art. 128.0 custo dos bens ou direitos adquiridos, a partir de 1° de
janeiro de 1992 até 31 de dezembro de 1995, serd o valor de
aquisicdo (Lei n° 8.383, de 1991, art. 96, §4°, e Lei n° 8.981, de
1995, art. 22, inciso 1).

$9° Para os bens ou direitos adquiridos até 31 de dezembro de
1995, o custo de aquisi¢do poderd ser corrigido até essa data,
observada a legislacdo aplicavel no periodo, ndo se lhe
aplicando qualquer correg¢do apos essa data (Lei n° 9.249, de
1995, arts. 17 e 30).

IN 84/01

Art. 8o O custo dos bens e direitos adquiridos ou das parcelas
pagas a partir de lo de janeiro de 1996 ndo esta sujeito a
atualizacdo.

No ponto que interessa, eis o entendimento deste Conselho a respeito da
matéria:

Ementa(s)
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2007, 2008, 2009, 2010

[--]

GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE  AQUISICAO.
ATUALIZACAO.
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A partir do ano de 1996, para fins de apura¢do do ganho de
capital, ndo ha previsdo legal para a atualiza¢do ou corregdo
monetaria do custo de aquisi¢do do imovel.

[--]

(CARF, AC  2401-005.232, Relator  Cleberson  Alex
Friess, 18/01/2018, por unanimidade).

4 Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Joao Victor Ribeiro Aldinucci



